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M. 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei n2  685 

áe 23 de Juno de 1.966.- 

"Autoriza convênio com c Estado pnra aper-

feiçoamento do Ensino no Município".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucái, 

por seus representkultJ- decretou eu, am seu nome sanciono a seguin- 

te Lei: 
Art. 12  - Fica o Prefeito Municipal autoriza- 

do a firmar com o Estado, convênio, para eira de aperfeiconmento e or,.. 

ganizaçno do ensino primário nas zonas rurais, dm ae6rdo com os 'Ur—
mos do decreto n2  8.149 de 5 de fevereiro de 1.965, assinado pelo Se-

nhor Go;;cr'ne,dor do Estado • Senhor $E:cutárlu da Educação.- 

Art, 22  - Revogad's as disposições em cozi. 

trário. entrará osga lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a t6dos a quem o conheci-

mento e execução desta lei nertenner que a cumpram e façam cumprir 

tno intAiamente como nela se contPm.- 

Registre-se e plJhle-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaia  23 de Julho de 1.966.- 

António Procápio da Costa ) 

Prefeito Municipal 

v/  ( Joanne. Ware Baldoni ) 

Dir. Depti de Administração 

Registrado na Secretaria desta Prefeitura, em 23 de Julho de 1.966 
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